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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 173/00-19

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
piesente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: CNA - Companhia de Navegaç{o da Amazônia.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Rua Maria Amorim Neves, n' 250, Compensa,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF:'04.562.559/0008-32 INscRrÇÃo Esrlou,rl: 04.107.358-4

Fonn: (92) 98423-5478 F,tx: (92) 2125-1896

Rrcrsrno ro IP AAlí: 1012.2203 PRocESso Ne: 2019.2021-V5

ArrvrDADE: Comércio e Serviços

LocAlrzÀÇÃo DA ATTvTDADE: Rua Maria Amorim Neves, n" 250, Compensa, nas
coordenadas geográficas 03"06'38,05'S e 60"04'1,56'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de manutençáo, reparo, limpeza, desgaseificação,
guarda das balsas e rebocadores de propriedade da empresa.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂDlnon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 02 ANos.

A I e nção:
. Esta licençâ é composta de l3 restrições e/ou condiçôes constantes no versor cujo não

cumprimento/atendimelto sujeitará a süa invalidação e/ou as pellalidades previstas em normas.
. Esta licetrça não comprova nem sübstitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licença deve permanecer na localizaçâo da âtividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 173/OO-I9

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, confomie aÍ.23, d^ ki n'.3.785 de 24 de julho de 20121

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

2019.2021-V5 .

4. Toda e qualquer modificação introduzidâ no projeto após a emissão da Licença implicani na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençâ, com ônus parâ o intercssado.

5- Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e frnalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esra Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão competente para
esta atividade.

8. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só podeÍá ser feita mediante o Manifesto
de Trânsporte de Resíduos Perigosos - MTR.

9. Na eventualidade de ocorrência de vazamenlo de combustíveis ou sinistros nas instalações ÍIsicas
do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência lndiüdual - PEI e
encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.

10. Realizar monitorÍrmento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenôiado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas saída do sistema para
comprovar sua eficiênci4 e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros
para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas yegetais, sólidos totâis, sólidos
dissolvidog sólldos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos Íixos, nitratos,
nitritos, sulfetos, nitrogênio orgânico total, fosfato e coliformes termotolerantes, devendo ser
encaminhado semestralmente a êste Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de
concentrações dos parâmetÍos amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução
CONAMA n" 430l20ll que dispÕe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes,
complementa e altera a Resolução n'35712005, apresentaÍ relatório com as medidas adotadas para
as devidas correções.

I l. São vedados quaisqueÍ descaÍes de resíduos não tratadoVneutralizados em solo, em sistema de

drenagem de águas superÍiciais e/ou subterrâneas *gqsistemas de drenagem de águas pluviais e

esgotos, devendo os mesmos serem acondicioi S§, armazenados e destinados a locais
ambientalmente âdequado.

12. Apresentâr no prazo de 90 dias:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL;
b) Memorial Descritivo, atualizado;

13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação,
atualizados:

a) Cadastro dâ Atividade (modelo IPAAM);
b) Certificado de destinação de todos os resíduos gerados na atividade da empresa,

inclusive dos lodos da ETE's, no período de vigência desta Licença de Operação;


